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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DA CULTURA. TURISMO E
COMLTN]CAÇÃOEAEMPRESALUNATEL
INFORMATICA PAPELARIA LTDA

O(A) Sec. da Cultura, Turismo e Comunicação, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes,350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981,10001-7 6, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) FR \NCiSCA MARIANE ALVES DE SOUZA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa LLINATEL INFORMATICA PAPELARIA
LTDA, inscrito(a) no CNPJ,A4F N' 19.E31.79310001-19 sediado(a) no(a) Rua LAURENTINO
BR-ACA, 63. Predio, CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento,
portador(a) do CPF n" CPF/MF N" 036.035.943'47, tendo em vista o que consta uo Ptocesso

Administrativo n' 08010003i25 e em obseruância às disposições da Lci n' 14.133, de 2021 e na
Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo tle
ContÍato, deconente do Pregão EletÍônico n' 2025031001PERP, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumellro é a AQUISIÇÔES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA,
TURISMO E COMLIIiICAÇÀO DO MLINICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, CONfOTME

especificações técniczLs e nas conclições estabeiecidas lo Termo de Referência"

1.2. Objcto da cortlataçào:

SEQ DEscRtÇÀo M^RCA uN-D erD v. UNIT v. TorAL

ARNIÁR]o DE Aço rivcl unidâdc 1.0 500,00 500,00

A'rar,o.or.:ponü'.(hdó-o."co.'i"'.'nJde."ü'i, ento Lom ch-ve. crnru óJnde,i' eno\'\.i5.ô'roP\àodeJ'ô.çtunc..orc"tiâSOrnn'.
coa câpacidâdc dc 60Kg distiblidos eh cada una. Comprimcnto 1200mmljrAúâ:500rmAllu!:lli00nm.

l: 2.400,00

250,00

:.,100.00

500.00

l0

lmlrimir. copiu. digitalizd. tsàndej de Entrada (pásinü): 250 foüas. Bandej{s de saida Oásnrâs): 150 t'olhas. Inlpresào Duplex, Fudçào

CopiâdoÍa, Funçâo Scanner, Garantà do Fatrricante 12 rrles. Ií.erface: - Wirele$ 802.llb/g/n - ljtficmef Gigabit l USi]. Memória I ehê:

5l2MB,NúmcrodeCópiasrAté50págiras.RcsoluçãoMáxima(dpil:Al.é2400x600dpi,Resoluçàoscanner:-opnci\rc1200\240ndpr
InterpoLada: Até 19200 1 I9100 dpi. Sincüàs Oper&ioÍais:WiídowsÔ: l0 Home, I0 ?ro. l0 Educa.. on 10 Enreryrise, 8.1, 8, 7 WillJows

Serve@ 2016, 2012 R2, 2012.200 E R],2008 màcoS v10.10.5. 10.11.x, l0.l2l-inur Suportc aRede:- WÍeless 8112.1lbrg/í - Ethtrer Gigdbii,

Tipo dc Imprcssàoihser. Velocidade de Cópia(cpnr:À!é 33 conr, Vclocidadc Má\ima ColorOftu) Até li ppm en PÉtô/corcs. \:elôcidade

Má\ima Preto (ppn)r Até l3 ppm eB prerolcolls. Visof Touchsücen 3,7 , Voltâgem (V): 110v. Wireless: Sim.
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Matcáaldo eíoiiüerrorPolipropileho Conlotávele du|ivel. Com.odás. Girátóriá. MáteÍialdo enchiüent0respumá. Peso ndximo sirpoúadol

l10kg. Medidâs do àssentôr 4l cm de lêrgura, 42 cm de â1tuÀ mhirnr desde o chno, 52 cm de rlturâ máxnnâ desde o chào e 39 crn de

protufiidãde. Medidas do encosto:36 c de tâ guru e 29 cm de alturá. A cadetu atinge urâ áltua tlliniru de 80 cm e mixima de 9 l 5 cm.

--.1

".,]

(-:

Porccss or com licqu.ncia ou supclior 2-5GHZ (Tubo 4.1GHZ) Cachc LSMB 6 Núclcos 12 T1n-cads 10" gcraçào ou sup$ior Menória:
Me'noriâ rah DDR,I de I6Gb ou superilt dualch3ntelou snrgle chaÍnel. Unidade de A'hazeíuftnto: SSD M2 capacidâde de ârmzzenamento

480 eigas ou supcrior. placa mãc com no ininimo 6x ub, êudio. !ga,4,.tmi intcfacc dc intcrnct- Placa dc rcdc Cabcada 10/100/1000 (Gigabir)

con gabinclc:PRETO

MONI'IO]i l9POi. goldenlec lrnidade 1.0 520,00 520,00

MoúlrÍI L folegadas or s úperior qúe seja reln lvidescree,r LED .on resolL'çào HD. Estccinc!ções Técíicâs Tamaúho da lclà: I 9 I LED ( I 6: I 0 )

Rcsoh4ào márimo: 1440\900(1.3mssêÍjixe1)Co,:Prcr..Àreadee\r,ôs'çào'4ll .rr2565nnrBÍlh.'250cd/mRelaçàodeconlratc:l000rl

Tcmlo dc rcsposta: 5ms. AngBlo dc vFào H:17ó'V:170" Frcquôncja: 75Hz ExjtriçÀo de corcsr 1ó.7M. Côncxõcs I IIDMI r MÂ.

1.950,00

599.00

t.9i0.00

t0

Nobreâk 700va ou sqreriôr. Possúi bàterid intefta Llo Lipo cb úbo-ácldo. selâda, 12 Vdo/7 Ah ou supedor. que peúik o hrncioíhrnento dos

cquipamontos ligados ao nobreak em caso de aurêh.ia de eíersia elétúca 6 riveis de phteçàor côntra sôbÍecârga nas tohadâs de salda curto-
circüto nas tomada dc saída sobrecarga nr entrada de rede sobreaqueçine.to no irve6or sub e sohrctensàô da rede eléhica derca.sa loril e

SobreuàÍga dâ bârerià Caregamento aütomático da bateria. me no com o nobreak desligado (hotào Ligê/Desliga), desde qle esteja corectado

à ede cléxica Rcsla( Âutoháiico: rcinicja autolraticanrcnto quando a Íede elética volta à nomalidade. úesno que a bakria eíeja descaresada

funçào DC SraÍ: PemÍte ligar o nobreak mesmo !a auência de rede elét.icá. desde que a trateria elteja 0ofr càÍsa

CADEIRA IiLASTICA vaplast Unidade 30.0 40.00 I 200,00

Cadeira flilstic! tipo Nltrorra. pr!4uzidas en foliprcpileno. És emborachádos. hedidds q,roxifrâdâ'nehte rltua: 81.5cn. Larghr 57cú.
aoatrr"e-r. _r.r'r L.c'';\r,',rt.dàJu.<0kjou.upe r",.

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1. O Termo de Referêncial

i.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCTA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 31 dezembro de 2025, contados da data de assinatura
do contrato. na forma do art. 105 daLein' 14.133,de7021.
2.1.1. O prazo de vigência será autor.naticatnente prorrogado, iudependentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrxrnerto.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÀO E GESTÀO
3.1. Os tcnnos cm rclação ao reginre de execução contl'atual, do mocielo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Temo de Referência, anexo ao e dital. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação clo objeto contratual.

CLÁUSULÂ QUINTA - DO VALOR
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5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.669,00 (sete mii, seiscenros e sessenta e nove reais).

5.2. No valor acima estào inciuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objcto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socrais, trabalhistas,
previdenciários, hscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouffos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramcntc estimativo, de fomra que os pagamcntos devjdos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fbrnecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.i. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontÍam-se
definidos no Temo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA.Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os preços iniciahrente corltratados são fixos e irreajustáveis 11o prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (urn) ano, e independentemente c1e pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTR-{TANTE, nredianie
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exciusivamente para as
obrigações jniciadas e concluídas após a ocorrência cla anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primciro, o interregno mínimo de i (um) ano set'á contado a

partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir.ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importâncra calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença corlespondente tão togo seja(m) dir,túgado(s) o(s) índice(s) cleÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições tinars, o(s) ínclice(s) utilizado(s) para reajuste ser'á(ão), obrigatoriamente, o(s)
de fin itivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer Íbrma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela lcgtslação então cm vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índrce substituto, as paltes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temro adjtivo.
7.8. O reajuste será realizaclo pol apostilamento.

7.9. Será petmitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deoorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilrzem a execuçào
do contÍato tal como pactuado, respeitada, cm quaiquer câso, Ír 1'cpart'içào objetiva de risco
estabelecida no conüato.

CLAUSULÀ OITAYA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTR,ATÀNTE
8.1 . São obrigações clo CONTRATANTE:
8.1.1. Exigír o cumpdmelrto de toclas as obrigações assumidas pelo CONTR{TADO, de acordo
com o conh'atô e seus anexos;

8.1 .2, Receber o objeto rT o prazo e condições estabelecidas no Tcmo dc Rcfcrôncia;
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8.1.3. Notiticar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deleitos ou incoreções verificadas
no objcto fornecido, pala quc sejapor e1e substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pa1te,

às suas expensas;

8.1.4. Acompadrar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunrcal a cmpresa para emissão de Nota Fiscal no que pe1'tine à parcela incontÍoversa
da execuçào do objeto, para eferto de Hquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quânto à dinrensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 202t;
8.1.6. Efetuar o pagamellto ao CONTRATADO do valor conespondente ao lomecirnento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no preselrte Contratoi
8.1.7. Aplicar ao CONTI{ATADO as sanções previstas na lei e neste Contuato;

8.1.8. Cientihcar o órgào de representação judicial a Procuradoria clo Município para adoção das

mcdidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:
8.1,8.1. Explicitamentc cmitjr decisão sobre todas as solicitações e reclanraçôes relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato. ressalvacios os tequerimentos manil-estamente
impertinentes, mela ente protelatórios ou de nenhum intcÍcssc para a boa cxccução do ajustc.

8.1.8.2. Concluída a instrxção do requcrimento, a contaÍ da data do protocolo, a Administraçâo
terá o prazo de 10 (c1ez) dias, admitida a prorogação motivada por igual períoc1o.

8.1.9. Responder eventuais peclidos cle reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrrinistrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assunridos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer daro causaclo a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados. prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÀTA-DO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obligações constâ1rtes deste Confato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita
execuçào do objeto, obseruando, aincla, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizal-se pelos vícios e danos decorentes c1o objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consun,idor;

9.1.2, Comunicar ao CONTRATANTE, no plazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os r.notivos que impossrbilitem o cumprimeflto do prazo previsto, com a devida
corrprovação;
9. 1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e plestar todo esclarecirnento ou informação por eles sohcitados (inclso II do art. 137 da Lei n'
14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, renrover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

11o prazo fixacio pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarenr vícios, defeitos ou
incorreções resultal'rtes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decon'entes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalização ou o acompa:úamento da execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que f-rcará

autorizado a descontar dos pagamentos dcviclos ou da garantia, caso exigida, o valoÍ
correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não lbr possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO dcvcrá cntregaÍ ao setor responsávcl pcla frscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrr:mento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regulandade relatrva à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões qlle comprovem a regularidade perante a F-azenda Estadual ou Distrital do
clomrcilio ou sede do CONTRATADO;
9. I .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Ccrtidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6-6- Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas,
fiscais, comerciais e as demais previstas etr legrslaçào específica, cuja inadimplência nào
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se vedfique no 1ocal da execução do objeto colrtÍatual.
9.1.9. Paralisar', por deteminação do CONTRATANTE, qualquer âtividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência dô contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigiclas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9. I .1 1 . Cumprir, durarte todo o pcdodo de cxccução do contrato, a rcserva de cargos prcvista cm
lei pam pessoa com deficiêncra, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reseÍTas de cargos previstas na legislaçào (art, ll6daLein" 14.133, de 2021);

9.1 . 12. Comprovar se for o caso, a rcscwa dc caÍgos a que sc rcfcre a cláusula acima, no prazo
fixado pelo Íiscal do co1rt1'âto, com a indicação dos empregados qlre preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do á1r1. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decon'ência do cumprimento do
colltrato;
9.1.14. Cunrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito lederal, estaclual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cefiificagão ou outlo docrmento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 .1 6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçâo,
quaisquer mudaÍças nos métodos executivos que fujam às especilicações do Tenno de ReÍ'erência
e demais docunrentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À T,CPN
10.1. As partes deverão cumpril a Lei n" 13.709, de 1,1 de agosto de 2018 (LGPD), quantô â todos
os dados pessoais a que tenham âcesso em razà,o d,o certame ou do conrato aúninistlativo que
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eventualmente veúa a ser flrmado, a paftir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independcntemerrtc dc dcclaração ou dc accitação expÍcssa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utrlizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo corn a boa-fé e com os princípios do afi. 6o cla LGPD.
'l0.3. É veclado o cornpzu-tilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permrtidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firrlados ou que venhatn a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o fatamcnto dos dados nos temos do art. 1 5 da LGPD, ó dever do contÍatado
eliminálos, corn exceção das hipóteses do a1t. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
neccssidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprinrento de obrigaçôcs
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratatlo orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
I 0.7. O Cor.rtratado devcr'á cxigir de suboperadores e subcontÍatados o cumpdmento dos devetes
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseruância.

10.8. O Contratante poderá realzar diligência para alerir o cumprimento dessa c1áusu1a, devendo
o Contratado atendel' prontamente eventuais pcdidos de comprovaçâo forrrulados.

10,9. O Contratado deverá prestar, 1lo prazo fixado pelo Contatante, plorrogável
justiiicadamente, quaisquer infomações acerca dos dados pessoais para cunrprimetrto da LCPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados Íbmados a padir de contratos administrativos, notâdamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em alrbiente virtual cor.rtrolado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37). com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçào, em caso de eventnais
omissôes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os refetidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fonnato interoperável. a fim
de garantir a reutilizâção desses dados pela Administraçào nas hipóteses previstas na LGPD.
10.1 1 . O confato está sujeito a sel alteraclo nos plocedimentos pedinentes ao tratamento de daclos

pessoais, quando indicado pela autotdade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na fomra da LGPD.

1 0. i 2. Os conh'atos e convênios de que trata o § 1 ' do art. 26 da LGPD deverào ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECI\4A PRIMEIRA. D{S INFRA,ÇOES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRÁTIVAS
1 1 .1 . Comete infraçâo administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sej an, :

a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) Dcr causa à inexecução parcial do contrato quc cause grave dano à Admrnistração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivol
c) Der causa à inexecução total do côntrato;

d) Ensejar o retardalnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado; 
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e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigrda para o ceÍtame ou prestar declaraçào
lalsa durante a licitação eletrônrca ou execução do contrato;

f; Fraudar a conlratação ou przticar a|o fraudulento na cxccução do contrato;

g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no afi. 5" da Lei n' 12.846, de 1' de agosto cle 2013.

1 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações adminish'ativas acima descritas as seguintes

sanções:

1 1 .2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n'
1,4.1,33. de 2021);

1 1.2.2. Irnpedimento de licitar e co:ntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do strbiten.r acima deste Termo de Contrâtô, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n" 14.'133, dc 2021);

1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licital ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administraçào Pública clireta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (scis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidacle mais grave (§5" do at.
156 da Lci n" 14.I 33. dc 102 l).
1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1 .1 . O atraso snperior a 30 (r'inta) dias autoriza a Administlação a promover arescisão do
contrato poÍ descumprimento ou cumprimento iregrúar de suas cláusulas, conforme dispôe o

inciso I do afi. 137 da Le1 n" 14.133, de 2021.
I 1.2.4.2. Cornpensatória dc 15%o (qtinze por cento) sobrc o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n' 14.133, cle 2021).

1 1 .4. Todas as sanções pr evistas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1 .4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias írteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei rTo 14.133, de 202I);
11.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor c1o pagamento

eventualmente devido pelo CONTkATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

drfererça será descontada da garantia prestada ou serh cobrada j udicialmente (§ 8" cio art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

i 1.5. Todas as sanções plevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumrúalivamente com a

multa (§ 7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 20Zl).
11,6. A aplicação das sanções realizar-se'á en'l processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
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capr.ú e parágr atbs do afl. 1 5 8 da Le j n' 14.I 33, de 2021 . para as penalidades de impedimento de

licitar c contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oll contratar.

1 1 .7. Na aplicação das sanções serào considerados (§ 1" do ar1. l56daLei n" 14.133, de 2021):

1 1.7.l. Â natureza e a gravidade da inlração cometida;

1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias ag.ravantes ou atenuantes;

I i.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Lnplantação ou o aperfeiçoamento cle programa de integridade, conforme norrras e

orientações dos órgãos de controle.
1 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou en.r outras
leis de licitações e contratos da Aúninistraçào Pública clue tarnbém sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjurtamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá set desconsiderada sempre que

utilizada cor.n abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirrular a prática dos atos ilícitos
pÍevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à emplesa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em toclos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, to prdzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de

apHcação da sanção, informar e mantel' atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para Íins de publicidade no Cadastro Nacior.ral de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Fecleral (at. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.1 1. As sanções de irnpedimento de licitar e contrât e declaração de injdoneidacle para licitar
ou contratd são passíveis dc rcabrlrtação na forna do art. 163 da Lci n' 14.133, de2021.
11.12. Os débitos do conü'atado paÍa com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser cornpensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorentes deste mesmo
conüato ou de orllÍos contratos admintstrativos que o cot']tratado posslra com o mesmo órgào ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DA EXTINÇÁO CONTRATUAL
1 2.1. O colltrato se extingue quando cumpridas as obrigações de alnbas as paftes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estrpulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não fbrcm cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusâo do objeto, caso e111 que deverá a Adn-rinistração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o Çontrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato refefida no itcnr anterior decorer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 
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12.3.2. Poderá a Adrninistração optar pela extinção do conÍrato e, nesse caso, adotará as:nedidas
admitidas em lei para a continuidade da cxccução contratual.

12.4, O contrato pode ser extinto a11tes de curnpridas as obrigações nclc cstrpuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no adigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bern
como amigavelmente, assegurados o contradjtório e a ampla defesa.

12,4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também ôs artigos l38 e l39 da Lei n" 14.133, de 202I .

12.4.2. A alterução social ou a modificaçào da finalidade ou da estmtura da empresa não ensejará
a rescisão se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a opelação implicar mrdança da pessoa juridica confi'atada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O telmo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

i2.5.1- Balanço dos eventos contratuais.já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda clevidos;

12.5.3. Indenizações e nrultas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbicc para o rcconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSUI-A DÉCIN{A TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recllrsos específicos
consignados no Orçamento, na dotação Exercício 2025 Atividade 1001.131220002.2.078 Gestao
e Manutencao Adm. da Sec. de Cult ura, Turismo e Comunicaçâo , Classificação econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos e lnâterial peÍmanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valot' de R$
2.200,00, Exercício 2025 Atividade 1001.131220002.2,078 Gestao e Manutencao Adm. da Sec.

tle Cult ura, Turismo e Cou.runicação , Classilicação econômica 4.4-90.52.00 Equipamentos e

material pemanente, Subclcmento 1.4.90.52.33, no valor de RS 1.119,00, Exercício 2025
Atividade 1001.131220002.2.078 Gestao e Manutencao Aclrr. da Sec. de Cult ura, Turismo e

Conrunicação , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamcntos c matcÍial pcrrnanente,
Subelenrento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 4.350,00.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovâÇão da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lci n' I4.133, de 2021, e demais nomras fcdcrais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nolinas e

princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disctplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos
ou supressões que se flzerem necessár'ios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial arualizado do conrrato. 
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i5.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na lbrma do ar1. 1 3 6 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMA. DA PUBLICAÇÃO
17.1 . hrcumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Pofial
Nacional de Confatações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de
2021 , bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sitio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2" do at. 8" da Lei n"
12.527, de 2011. clc o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conlorme §i"
do u't.92 da Lei n" 14.133, de 2021.

JAGUARIB de junho 025

SIIC. DA CI]I,T OMUNICAÇÃO

CNP .981/0001-76

F'RANCISC AI,VES DR, SOIJZA

Resp I da CONTRATANTE

ANTONIO FLAVI0 SILVA assinadodeíomadigitâr por

NAsc lMENro : 03603 5 sa il{3f,13"'BX!ouàl'#,.,
347 Dadôsi 20?5.06 02 16 15:52 olm'

I -I \AI'I.]I, INFORNTATI(]A P-{PELÂI].I,\ L'TDT

CNP,I/NI F ir-" I 9.83 I .793/t)00 I - I 9

ANTON I O F-LA\/IO SI I.,\JA N-,\SCI }I E\'I'o

Responsár'el lcgal da CONTRATADA
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARA.NTIA DE EXECUÇÀO
16.1. Não haver'á exigência de garantia contratllal da execuçào.
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